
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 

 Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro – Peruíbe – CEP 11770-122 

Fax (0xx13) 3451.1034 - email: terceirosetor@peruibe2.sp.gov.br 
<<<< Estado de São Paulo >>>> 

Comissão de Seleção 

 
 

HOMOLOGA O RESULTADO DA SELEÇÃO DE PARCERIAS COM AS 

ORGANIZAÇÕES DA SOCIADADE CIVIL 

 
Edital CMDCA 02/2025: 

 
A Comissão de Seleção após análise dos pedidos de projetos baseados no Edital de 

Chamamento Público CMDCA nº 02/2025 publicado no DOM nº 666 de 29 de dezembro de 

2025, como fundamento a Lei Federal nº 13.019/2014, regulamentada pelo Decreto nº 

5.001/2020, com alterações vigentes, no uso de suas atribuições, em atendimento ao edital 

CDMCA 02/2025 HOMOLOGA a seleção das organizações da sociedade civil, visando à 

celebração de parcerias com a Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe. 

 
Ações inovadoras e/ou complementares às políticas públicas de promoção dos direitos 
humanos de crianças e adolescentes a serem desenvolvidas exclusivamente no município 
de Peruíbe, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável por até 24 (vinte e 
quatro) meses, tendo como beneficiários diretos crianças e adolescentes com deficiência e 
suas famílias, residentes no município de Peruíbe. 

 

Classificação Entidade Pontuação 

 

 
única 

 

 
Instituto Salvador 

 
INABILITADA 

 

 
Peruíbe, 06 de fevereiro de 2026. 
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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO - PREFEITO

        EDUCAÇÃO

23/02/2026 - Câmara Municipal - 18h -  Acompanhamento das Metas Fiscais 3º Quadrimestre/2025
24/02/2026 - Câmara Municipal - 18h -  Ações e Serviços da Saúde 3º Quadrimestre/2025

 PORTARIA Nº 0100/2026
                            FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, 
PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI.

Considerando o disposto no Artigo 53, da Lei Complemen¬tar 
Municipal nº 177, de 19 de dezembro de 2011, que 'Institui e 
Normatiza o Estatuto Para os Integrantes do Magistério Pú¬blico 
Municipal da Estância Balneária de Peruíbe e dá Outras 
Providências';

R  E  S  O  L  V  E

Afastar a servidora LUCIANA RIBEIRO CASTELLAN, matrícula 
4945, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I.
Esta portaria retroage seus efeitos a 04 de fevereiro de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 0101/2026

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
Exonera à pedido,a partir desta data, conforme protocolo digital 
nº. 2.831/2026, SORAIA SEGA RODRIGUES, ocupante do cargo 
de Professor Substituto de Educação Básica, matrícula nº. 10.033, 
de provimento efetivo, nomeada pela Portaria nº 0590 de 20 de 
outubro de 2022.
 DÊ-SE CIÊNCIA,
      PUBLIQUE-SE,
                                           CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM  06 DE JANEIRO DE 2026.

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL

        COMUNICADOS
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Comissão de Seleção 

 
 

HOMOLOGA O RESULTADO DA SELEÇÃO DE PARCERIAS COM AS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIADADE CIVIL 

 
Edital CMDCA 02/2025: 

 
A Comissão de Seleção após análise dos pedidos de projetos baseados no Edital de 
Chamamento Público CMDCA nº 02/2025 publicado no DOM nº 666 de 29 de dezembro de 
2025, como fundamento a Lei Federal nº 13.019/2014, regulamentada pelo Decreto nº 
5.001/2020, com alterações vigentes, no uso de suas atribuições, em atendimento ao edital 
CDMCA 02/2025 HOMOLOGA a seleção das organizações da sociedade civil, visando à 
celebração de parcerias com a Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe. 

 
Ações inovadoras e/ou complementares às políticas públicas de promoção dos direitos 
humanos de crianças e adolescentes a serem desenvolvidas exclusivamente no município 
de Peruíbe, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável por até 24 (vinte e 
quatro) meses, tendo como beneficiários diretos crianças e adolescentes com deficiência e 
suas famílias, residentes no município de Peruíbe. 

 
Classificação Entidade Pontuação 

 
 

única 

 
 

Instituto Salvador 

 
INABILITADA 

 
 

Peruíbe, 06 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

Comissão de Seleção 

        ATOS DO LEGISLATIVO

Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe 
RUA NILO SOARES FERREIRA, N.º 37 – CENTRO - CEP 11.750-000 

PABX: 13 -3451-3000 - 
www.camaraperuibe.sp.gov.br 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATO DA MESA N° 04/2026 
 
 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE PERUIBE, AO ABRIGO DO QUE FACULTA O 
ARTIGO 21-VII DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Nomear em comissão a partir de 06 de fevereiro de 2026, a Sra. 

Adriana Pereira Bueno, RG n° 21.661.941-5, CPF 175.999.198-80, para o cargo de Chefe de 

Gabinete da Presidência, Referência R3G1, do Anexo V – Quadro de Cargos de Provimento 

em Comissão, da Lei Complementar nº 308, de 28 de abril de 2022, para prestar serviços no 

gabinete do Presidente da Câmara Municipal, Vereador Adilson da Silva Oliveira, que se 

responsabilizará pelas funções a serem por ele exercidas e o horário a ser cumprido. 

Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, em 06 de 

fevereiro de 2026. 

 

 

 

ADILSON DA SILVA OLIVEIRA 
Presidente 

 
 
 
 
 

MARIA DO SOCORRO A. DE MENDONÇA SÉRGIO FONSECA 
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente 

  
  

 
  

 
JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS JOÃO PEDRO DE LARA 

1º Secretário 2º Secretário 
 

 


